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 Avenida Tancredo Neves 999 - Ed. Metropolitano Alfa - 6º andar - Salas 601/602 e 401/402 - Bairro

Caminho das Árvores - Salvador-BA - CEP 41820-021 
Telefone: (71) 3311-2583 - www.cra-ba.org.br

O�cio Circular nº 3/2022/CRA-BA

Salvador, 06 de janeiro de 2022.

 

Prezados Senhores,

 

O CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DA BAHIA (CRA-BA), Autarquia Federal
criada pela Lei n.º 4.769/65, regulamentada pelo Decreto n º 61.934/67, com modificações trazidas pela
Lei n.º 7.321/85, neste ato representado por sua Presidente, vem, perante a honrosa presença de Vossa
Excelência, tecer as seguintes considerações.

 

A função básica deste Conselho Profissional é a de fiscalizar, orientar e disciplinar a
prestação de serviços nos campos da Administração e o exercício da profissão dos profissionais de
Administração, nos termos da Lei Federal nº 4.769/65 e legislação complementar, obje�vando defender a
Sociedade de profissionais e empresas que pra�cam atos sem a devida habilitação legal, de forma
ineficiente, nos campos da Administração, pondo em risco o patrimônio e os bens das pessoas e
organizações públicas e privadas. A não-observância do preceito legal implica em penalidades contra o
exercente e a ins�tuição conivente com tais prá�cas. 

 

As empresas registradas neste Conselho Profissional têm a supervisão de suas a�vidades
por um Responsável Técnico, Profissional de Administração, também registrado no respec�vo CRA e
ambos são subme�dos ao Código de É�ca da Profissão, o que dá maior credibilidade à sociedade, alvo
dos serviços prestados. Salientamos que estão dispensadas desse registro cadastral as pessoas jurídicas
cons�tuídas como Micro Empresário Individual (MEI), até o presente momento. Segue em anexo relação
dos serviços sujeitos a fiscalização do CRA/BA, para os quais é obrigatório o registro cadastral do
prestador de serviços neste Conselho, conforme art. 15 da Lei n° 4.769/65 e art. 1º da Lei Federal nº
6.839/80. 

 

Nos termos do art. 15 da Lei Federal n.º 4.769/65, acrescido do art. 30 da Lei n.º 8.666/93
e do art. 67 da Lei Federal nº 14.133/21, além de legislações estaduais específicas, ra�ficamos que nos
editais de licitações, cujo objetos sejam relacionados às áreas de Administração (em anexo),deverão
constar no item “Qualificação Técnica” a exigência do registro das empresas licitantes e dos seus
responsáveis técnicos, na En�dade Profissional Competente, neste caso, no Conselho Regional de
Administração competente, bem como o registro dos atestados de capacidade técnica
profissional/operacional, de acordo com a legislação vigente.

 

A Lei n° 8.666/93 e a Lei nº 14.133/21 exigem que a Administração Pública, ao contratar
serviços e obras, siga as suas determinações legais estabelecidas visando resguardar a própria
Administração Pública dos prejuízos que podem ser acarretados, caso contrariem estes norma�vos, bem
como obje�va melhorar a eficiência, a qualidade e o alcance dos resultados organizacionais propostos.
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Estão taxa�vos no art. 27 e 30 da Lei n° 8.666/93 e no art. 67 da Lei nº 14.133/31, que
ins�tui normas para licitações e contratos da Administração Pública, os procedimentos necessários para
aferir a qualidade dos serviços a serem prestados e/ou apurar a idoneidade e capacitação daquele(s) que
será(ão) contratado(s) pela Administração, a saber: 

 
“ LEI N° 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 1993: 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI da Cons�tuição Federal, ins�tui normas para licitações e contratos
da Administração Pública e dá outras providências. 

(...) 

Art. 27 Para habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, exclusivamente, documentação
rela�va a: 

I – habilitação jurídica; 

II – qualificação técnica; 

III - qualificação econômico-financeira; 

IV – regularidade fiscal; 

V – cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Cons�tuição Federal. 

(...) 

Art. 30 A documentação rela�va à qualificação técnica limitar-se-á a: 

I – registro ou inscrição na en�dade profissional competente; 

II – comprovação de ap�dão para desempenho de a�vidade per�nente e compa�vel em
caracterís�cas, quan�dades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do
aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da
licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se
responsabilizará pelos trabalhos; 

§1°. A comprovação de ap�dão referida no inciso II do caput deste ar�go, no caso das licitações
per�nentes a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito
público ou privado, devidamente registradas nas en�dades profissionais competentes, limitadas as
exigências à: (grifos nossos) 

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro
permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro
devidamente reconhecido pela en�dade competente, detentor de atestado de responsabilidade
técnica por execução de obra ou serviço de caracterís�cas semelhantes, limitadas estas
exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significa�vo do objeto da licitação, vedadas
as exigências de quan�dades mínimas ou prazos máximos (...);”  

 

A Lei Federal nº 14.133/21, promulgada recentemente, estabelece normas gerais de
licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, como, também, prevê em seu art. 67, a saber:  

 
 LEI N° 14.133/21, DE 1º DE ABRIL DE 2021:  
 

“Art. 67. A documentação rela�va à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional será
restrita a: 

I - apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente,
quando for o caso, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou
serviço de caracterís�cas semelhantes, para fins de contratação; 

II - cer�dões ou atestados, regularmente emi�dos pelo conselho profissional competente, quando
for o caso, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como documentos
comprobatórios emi�dos na forma do § 3º do art. 88 desta Lei; 

III - indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis para
a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art88%C2%A73
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que se responsabilizará pelos trabalhos; 

(...) 

V - registro ou inscrição na en�dade profissional competente, quando for o caso;” (grifos nossos)
"                               

 

Conforme o art. 15 da Lei n° 4.769/65: serão obrigatoriamente registradas nos CRA's as
empresas, en�dades e escritórios técnicos que explorem, sob qualquer forma, a�vidades de
Administrador, enunciadas nos termos desta lei.

A Resolução Norma�va n.º 464/2015 do Conselho Federal de Administração, prevê em seu art. 8º ,
§ 5º:

“§ 5º As Cer�dões de RCA ou de Acervo Técnico somente terão validade na jurisdição de outro
CRA, após serem visadas por este, com aposição de carimbo do CRA, com espaço para data e
assinatura do responsável pelo Setor de Registro, mediante o pagamento de taxa, cujo valor
corresponde àquele previsto para o Registro de Documentos e de RCA, constante da Resolução
Norma�va que dispõe sobre Anuidades, Taxas e Multas, em vigor.”

Como sugestão, segue abaixo o modelo de texto de exigência do devido registro dos
licitantes, bem como de seu acervo técnico cer�ficado pelo CRA-BA nos termos dos Editais: 

                        DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

1. Registro da licitante no Conselho  Regional de Administração da Bahia (CRA-BA), ou
Registro Secundário caso a licitante seja sediada fora do Estado da Bahia e vencedora do certame. 

2. Capacidade técnico-profissional: Comprovação da licitante possuir em seu quadro
permanente, como empregado, como autônomo, como sócio ou como Procurador, um Profissional de
Administração detentor de Cer�dão de Acervo Técnico – CAT, emi�da pelo CRA-BA, dentro da validade e
compa�vel com o objeto licitado. 

3. Capacidade técnico-operacional:  Apresentação de, no mínimo, 1 (um) atestado de
ap�dão da Empresa licitante, acompanhado da cer�dão de registro, na validade exigida pelo Conselho
Federal de Administração, para execução de serviços compa�veis com o objeto desta licitação, em
caracterís�cas, quan�dades e prazos que permitam o ajuizamento da capacidade de atendimento,
fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente fiscalizado e registrado no
Conselho Regional de Administração (CRA-BA) e visado pelo seu Responsável Técnico. Caso a licitante seja
sediada fora do Estado, deverá apresentar seu atestado de ap�dão registrado no CRA do seu Estado de
origem, porém sua Cer�dão deve ser visada pelo CRA-BA.

 

Certo da vossa colaboração, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos
através do tel. (71) 3311.2583, e-mail: atendimento@cra-ba.org.br das 09h00 às 17h30. 

 

Atenciosamente,

 
Adm ª. Maria da Graça Pi�á Barreto 

Presidente 
CRA-BA nº 477  

Documento assinado eletronicamente por Admª. Maria da Graça Pi�a Barreto, Presidente, em
07/01/2022, às 11:51, conforme horário oficial de Brasília.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site sei.cfa.org.br/conferir, informando o
código verificador 1143721 e o código CRC 3FFAAC20.

mailto:atendimento@cra-ba.org.br
https://sei.cfa.org.br/conferir
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Referência: Caso responda este O�cio Circular, indicar expressamente o Processo nº 476901.000019/2022-66 SEI nº 1143721
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 Fiscalização 
Avenida Tancredo Neves 999 - Ed. Metropolitano Alfa - 6º andar - Salas 601/602 e 401/402 - Bairro Caminho

das Árvores - Salvador-BA - CEP 41820-021 
Telefone: (71) 3311-2583 - www.cra-ba.org.br

  
ATIVIDADES ECONÔMICAS E SEUS DESDOBRAMENTOS NAS ÁREAS DA ADMINISTRAÇÃO

ITENS ATIVIDADES CNAE

1 Atividades de apoio à agricultura (atividade de contratantes de mão-de-obra para o setor
agrícola e fornecimento de máquinas agrícolas com operador ) 0161-0/99

2 Coleta de resíduos não – perigosos / Limpeza urbana - exceto gestão de aterros sanitários 3811-4/00
3 Aluguel (locação) de máquinas e equipamentos com operador 4313-4/00
4 Aluguel (locação) de máquinas e equipamentos com operador 4313-4/00
5 Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 4923-0/02
6 Armazenamento 5211-7
7 Carga e descarga 5212-5/00
8 Gestão de Terminais Rodoviários e Ferroviários 5222-2/00
9 Administração de Estacionamentos 5223-1/00
10 Gestão de Portos e Terminais 5231-1
11 Administração da infra-estrutura portuária 5231-1/01
12 Serviços de gestão de terminais de passageiros 5231-1/02
13 Gestão de Terminais Aquaviários 5231-1/03
14 Organização logística do transporte de carga 5250-8/04
15 Serviços de Operador de Transportes Multimodal (OTM) 5250-8/05

16 Serviços de malote não realizado pelo Correio Nacional ( Serviços de Motoboy, coleta,
distribuição e entrega de encomendas) 5320-2/00

17 Administração de Hotéis 5510-8/01
18 Holdings de Instituições não financeiras 6462-0/00
19 Administração de Consórcios para aquisição de bens e direitos 6493-0/00
20 Empresa de Administração de planos de saúde 6550/2-00
21 Administração de cartão de crédito 6613-4/00

22 Gestão e administração da propriedade imobiliária (administração de condomínios e de
shopping center) 6822-6/00

23 Atividade de assessoria em gestão empresarial / Consultoria em Administração de empresas 7020-4/00
24 Consultoria em Logística de localização 7020-4/00
25 Assessoria à gestão hospitalar 7020-4/00

26
Assessoria às empresas em questão de gestão / Consultoria em gestão empresarial / Serviços
de orientação, assistência, assessoria gestão empresarial/ Consultoria na administração de
empresas/ Consultoria em gestão de empresas agropecuárias

7020-4/00

27 Consultoria financeira à empresas / Assessoria às empresas em questão de financeira 7020-4/00
28 Assessoria e consultoria em recursos humanos 7020-4/00
29 Estudo de mercado/Pesquisa Mercadológica 7320-3
30 Organização de concursos públicos 7490-1/99
31 Seleção e agenciamento de mão-de-obra 7810-8/00

32 Agenciamento de mão de obra / Agência de contratação de emprego / Agência de empregos
“on line”/ Agência de empregos 7810-8/00

33 Serviços de recrutamento e seleção de pessoal / Seleção e agenciamento de mão de obra 7810-8/00
34 Locação de mão de obra temporária 7820-5/00
35 Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 7820-2/00
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36 Operador Turístico/Serviços de organizadores de viagem 7912-1/00
37 Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 8111-7/00
38 Limpeza em prédios e em domicílios 8121-4/00
39 Administração de ticket /vale alimentação, combustível, refeição, restaurante 8299-7/02
40 Serviço de administração penitenciária/ administração terceirizada de penitenciárias 8423-0/00
41 Administração de caixas escolares 8550-3/01
42 Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 8550-3/02
43 Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 8599-6/04
44 Apoio à gestão de Saúde 8660-7/00
45 Gestão de Instalações de Esportes 9311-5/00
46 Consultoria na administração de empresas  7020-4/00
47 Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 8230-0/01
48 Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 8599-6/04

Referência: Processo nº 476901.000019/2022-66 SEI nº 1139986


